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A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ AMARO MARTINS DE SOUZA 
Prefeito Municipal de São João da Barra 
Rua Barão de Barcelos N°.58 - Centro 
28.200 - 000 - São João da Barra-RJ 

Brasília, 4 de u'- 	de 2013. 

Assunto: Integração do município de São João da BarraRJ ao Sistema Nácional de 
Trânsito 

Senhor Prefeito, 
Conforme previsto na Resolução n.° 296/2008-CON'FRÀis, informamos á VOssa Excelência a inclusão do Município de São João da Barra-RJ, no cadastro de munióípios 

integrados ao Sistema Nacional de Trânsito do Departamento Nacional de Trânsito, a partir de 
25 de julho de 2013. 

Atenciosamente, 

MORVAM 	D ARTE 
Di to -Substi o 

CGPNE/RÂ 


